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COMIESÃO DE ORçAUENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA,
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MatéÍia: PÍojeto d e Lei ns 4.52012O22.

Autor: Prefeito Municipal.

Reletor: Vanderlêi de oliveira do Amaral.

Parecer: Pela aprovação por unanimid ade - Ata nc 74/2022, da comissão.

Relatório:

O seguinte Projeto de Lei, tem a seguinte emenda: Autoriza Abêrtura de Créditos Adicionais
Especiais no valor de RS 7O.3O7,76 (Setenta Mil e Trezentos e Sete Reais e Dezesseis Centavos) no
Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foiapresentado em Plenário e encaminhado
a êsta Comissâo na pauta da sessão ordinária do dia 23 de maio de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentações:

I Comprovante de publicação;

{ Ata da comissão;

Conclusão:

Os integrantes da Comissâo, opinaram por unanimidade por parecer favoÉvel.

Plenário Jovê Pedroso, em 25 de maio de 2022.
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